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Apresentação 
  
 
  
 
        A Seção de Pesquisa, de Biblioteca Digital e de Pesquisa de Jurisprudência elaboraram o 

produto Bibliografia e Jurisprudência Temática sobre Biossegurança e Células-Tronco com o 

objetivo de divulgar a doutrina existente nas Bibliotecas cooperantes da Rede Virtual de 

Bibliotecas – RVBI – bem como jurisprudência e legislação sobre esse assunto. Foram 

pesquisadas também a Base de Dados HeinOnline (disponível para consulta pela Intranet, no 

Supremo Tribunal Federal) e o Banco de Dados SCIELO. O trabalho foi desenvolvido a partir 

da 1ª Audiência Pública realizada em 20 de abril de 2007, no STF, para discutir, com 

renomados cientistas, a  Lei de Biossegurança e a utilização de células-troncos de embriões 

humanos em pesquisas e terapias.         

 

        Em fevereiro de 2008 esta Bibliografia foi atualizada com a inclusão de novas 

publicações sobre o assunto.       

 

        Os termos utilizados na pesquisa foram: 

 
  
 

 Bioética; 
 

 Biossegurança; 
 

 Biogenética; 
 

 Células-tronco; 

 
• Clonagem; 

 
• Engenharia genética 

 
• Lei de Biossegurança nº 11.105/2005  

 
 
  
 
        Para efetuar o empréstimo ou obter cópias dos documentos bibliográficos listados, 

devem ser contatadas as Seções de Pesquisa ou de Referência e Empréstimo, nos ramais 

3532 e 3523, respectivamente, ou pessoalmente no balcão de atendimento da Biblioteca. 
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6. Jurisprudência 

6.1. Supremo Tribunal Federal 

6.1.1 Decisões da Presidência 

 
 
STA 50 / PA – PARÁ   
SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA 
Relator(a) Min. PRESIDENTE 
Presidente Min. NELSON JOBIM 
 
Partes 
REQTE.(S): UNIÃO 
ADV.(A/S): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
REQDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO (AGRAVO DE    INSTRUMENTO 
Nº 2004.01.00.004219-5) 
INTDO.(A/S): LEANDRO DE ARAÚJO GUEDES 
ADV.(A/S): FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA 
 
Julgamento 07/11/2005 
Publicação DJ 14/11/2005  PP-00023 
 
 

DECISÃO:  

A UNIÃO requer a suspensão da tutela antecipada deferida na ação sob rito 

ordinário proposta por LEANDRO DE ARAÚJO GUEDES perante a Justiça Federal da Seção 

Judiciária do Pará (processo nº 2004.39.00.000939-7). 

A referida decisão obrigou a REQUERENTE ao depósito da quantia de U$ 

218.833,00 na conta-corrente da Univ. of Texas, M.D. ANDERSON CANCER CENTER, bem 

como custear o tratamento médico do autor até sua total convalescença. 

O pedido tem apoio nos art. 4º da Lei 4.348/64, art. 1º da Lei 9.494/97, art. 25 

da Lei 8.038/90 (fl. 2).  

Alega a ocorrência de grave lesão à ordem jurídica, administrativa e à economia 

pública, e ainda o efeito multiplicador. 

No mais, traz fundamentos da ação principal.  

 

Decido. 

 

A causa tem natureza constitucional (art. 196 - direito à saúde). 

Conheço do pedido. 

No mérito, não assiste razão à UNIÃO. 

O REQUERENTE alega lesão à ordem jurídica, administrativa e à economia 

pública. 

Tais alegações não foram objetivamente demonstradas. 
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A REQUERENTE não traz qualquer documento que demonstre lesão à 

coletividade ou à administração pública. 

A jurisprudência do SUPREMO é no sentido de que não basta a mera alegação de 

lesão(). 

Ademais, ocorre no caso o perigo da demora inverso. 

 

É que o autor da ação ordinária, ora INTERESSADO, é portador de Linfoma de 

Hodgkin, uma espécie de câncer raro, que o levará à morte caso não rapidamente tratado. 

Consta dos autos que foram tentados outros procedimentos de cura, inclusive 

um transplante autólogo de medula óssea (transplante de células da medula do próprio 

doente, por não ter sido encontrado doador compatível), mas não foi obtido êxito em qualquer 

um deles. 

Foi por esse motivo que o médico que acompanhou o tratamento de LEANDRO 

no Brasil indicou tratamento em instituição norte-americana.   

O Desembargador-Presidente do TRF 1ª Região, ao negar o pedido de suspensão 

lá formulado, assim decidiu: 

 
“.............................. 
7 - Não há como se falar, na hipótese, que a decisão impugnada tenha 

caráter de satisfação e, assim, seja vedada pelo inserto no art. 1º, § 3º, da Lei nº 
8.437/92, que dispõe sobre concessão de medidas cautelares contra atos do Poder 
Público. Primeiro, porque esta Egrégia Corte, o Superior Tribunal de Justiça e 
o Supremo Tribunal Federal entendem que a restrição prevista na Lei 
nº9.494/97, que veda antecipação de tutela em relação a atos do Poder 
Público, não pode ser aplicada em questões pertinentes à saúde e à 
previdência do interessado (Súmula nº 729/STF) porque, nesses casos, há 
risco de dano inverso; em segundo lugar, como se observa pelo compulsar do 
processo, o Autor já está em tratamento naquele nosocômio desde outubro 
de 2003, razão que, isoladamente, já apresentaria a razoabilidade da 
pretensão, a verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano 
irreparável, justificando sua concessão. 

  
8 - Não fora isso, o Sistema Único de Saúde pressupõe 

integralidade da assistência, de forma individual ou coletiva, consistente em 
ações e serviços preventivos e curativos de doenças, caso a caso, em todos 
os níveis de complexidade, abrangendo, inclusive, os tratamentos 
excepcionais, mesmo porque, o bem jurídico comprometido no caso é a vida, 
não somente a saúde, já que a moléstia que acomete o Autor, não tratada a 
tempo, é irreversível e leva o paciente à morte, e o direito à vida é direito 
individual fundamental, com previsão constitucional (art. 5º), não podendo 
prevalecer sobre ele o interesse eminentemente financeiro ou orçamentário 
do Estado para não retirar a eficácia das regras constitucionais sobre o 
direito fundamental à vida e à saúde, condenando o Autor à morte. 

..............................” (grifo nosso - fl. 146). 
  

No mesmo sentido o parecer do PGR, que adoto: 

“.............................. 
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8. Com fulcro no precedente citado, a fim de ilustrar a carência de 
plausibilidade do pedido, far-se-ão as seguintes considerações: 

9. Esclarece o interessado às fls. 137 que 'todas as possibilidades 
existentes no Brasil estavam esgotadas. Se alguém fala em sentido contrário falta 
com a verdade. O agravante somente procurou tratamento no exterior quando no 
Brasil foi expressamente afirmado que não existia mais tratamento. Basta uma leitura 
da ação, caso a União não tenha juntado cópia integral, para verificar nos pareceres 
médicos que no Brasil não existia mais tratamento. E isso Exmos. Ministro (sic.) 
público e notório, pois o transplante que o agravante fez, em abril de 2004, foi 
transplante de cordão umbilical de doador encontrado na Espanha. Ou seja, 
transplante com utilização de células tronco. Procedimento que aos poucos vem sendo 
introduzido no Brasil. Pois bem, o autor somente procurou ajuda no exterior quando 
no Brasil suas chances de viver foram dadas como nenhuma. O que deveria fazer 
então o autor e seus familiares, esperar pela morte?'. 

10. Em caso semelhante - STA 36, em que se discutia se vulneraria a 
ordem pública decisão antecipatória que assegurava, a menor, tratamento no 
exterior, quando este não era mais possível no país, gerando dispêndio de grande 
monta, decidiu-se em favor do particular, em proteção aos direitos à vida e à saúde, 
como se depreende do fragmento destacado em seguida:  

'A lesão alegada não ocorre. No caso concreto a sentença que 
se pretende suspender entendeu razoável permitir ao paciente que se trate 
no exterior, em razão da comprovada incapacidade técnica da Administração 
Pública para realizar o procedimento cirúrgico pleiteado. É que não ficou 
demonstrado nos autos que há '...seguras condições de realização do 
procedimento no Brasil.' (fl. 11). O próprio Doutor Giugliani, Chefe do Serviço 
de Genética Médica do Hospital das Clínicas de Porto Alegre, local indicado 
pela UNIÃO para realizar o procedimento, explica que aquele Hospital não 
tem experiência prévia com esse tipo de transplante (fl. 37). Informa ainda 
que seria necessário formar previamente 'um grupo de trabalho 
multidisciplinar para montar o protocolo e minimizar os riscos envolvidos..' e 
que '...um membro dessa equipe [deveria] ir ao exterior para visitar centros 
que já tenham experiência no procedimento...' (fl. 37). Assim, é evidente que 
a realização do transplante no Brasil é mais arriscada. O art. 196 da CF 
estabelece que cabe ao poder público assegurar a saúde de todos. Portanto, 
colocar em risco a vida do menor causaria lesão à ordem pública, entendida 
como ordem jurídico-constitucional, já que isso violaria a referida norma.' 
(D.J.U. de 17.09.2005, p.6) 

 
11. Na aludida decisão, também se enfrentou a questão da lesão à 

ordem pública, procedendo-se à seguinte constatação: 
'Assim, mesmo que presente alguma lesão à economia pública 

o pedido não prospera. É que a lesão aos cofres públicos perde importância 
quando em jogo a vida. Nesse sentido há precedente. Trago CELSO: 
'............................ Entre proteger a inviolabilidade do direito à vida, que se 
qualifica como direito subjetivo inalienável assegurado pela própria 
Constituição da República (art. 5º, caput), ou fazer prevalecer, contra essa 
prerrogativa fundamental, um interesse financeiro e secundário do Estado, 
entendo - uma vez configurado esse dilema - que razões de ordem ético-
jurídica impõem ao julgador uma só e possível opção: o respeito indeclinável 
à vida. .............................' (PET 1246MC, DJ 13.2.1997).' 

 
Percebe-se que o deferimento da medida de contracautela, in casu, 

acarretaria o chamado periculum in mora inverso ao interessado, pois, segundo 
consta dos autos, foi comprovada a necessidade vital do tratamento para esse, bem 
como se revelou a impossibilidade desse em custeá-lo. 

..............................” (fls. 227/229).  
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Assim, ausentes os requisitos legais (lesão à ordem, economia, segurança, 

saúde públicas), indefiro o pedido de suspensão. 

Publique-se. 

Brasília, 7 de novembro de 2005. 

 
Ministro NELSON JOBIM 

Presidente 
 
 

http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=STA.SCLA.%20E%2050.
NUME.&base=basePresidencia
  

6.1.2.Decisões Monocráticas 

 
 
ADI 3510 / DF - DISTRITO FEDERAL  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
Relator(a) Min. CARLOS BRITTO 
 
Partes 
REQTE.(S): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
REQDO.(A/S): PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
ADV.(A/S): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
REQDO.(A/S): CONGRESSO NACIONAL 
INTDO.(A/S): CONECTAS DIREITOS HUMANOS 
INTDO.(A/S): CENTRO DE DIREITO HUMANOS - CDH 
ADV.(A/S): ELOISA MACHADO DE ALMEIDA E OUTROS 
INTDO.(A/S): MOVIMENTO EM PROL DA VIDA - MOVITAE 
ADV.(A/S): LUÍS ROBERTO BARROSO E OUTRO 
INTDO.(A/S): ANIS - INSTITUTO DE BIOÉTICA, DIREITOS HUMANOS E GÊNERO 
ADV.(A/S): DONNE PISCO E OUTROS 
ADV.(A/S): JOELSON DIAS 
INTDO.(A/S): CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL - CNBB 
ADV.(A/S): IVES GRANDRA DA SILVA MARTINS E OUTROS 
 
Julgamento 19/12/2006 
Publicação DJ 01/02/2007 PP-00084 

 

DECISÃO:  

Vistos, etc. 

 Cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade, proposta pelo Procurador-

Geral da República, tendo por alvo o artigo 5º e parágrafos da Lei nº 11.105, de 24 de março 

de 2005. Ação pela qual o Chefe do Parquet Federal sustenta que os dispositivos impugnados  

contrariam “a inviolabilidade do direito à vida, porque o embrião humano é vida humana, e faz 

ruir fundamento maior do Estado democrático de direito, que radica na preservação da 

dignidade da pessoa humana” (fls. 12). Argumenta, ainda, que: a) a vida humana se dá a 

partir da fecundação, desenvolvendo-se continuamente; b) o zigoto, constituído por uma única 

célula, é um “ser humano embrionário”; c) é no momento da fecundação que a mulher 

 

http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=STA.SCLA.%20E%2050.NUME.&base=basePresidencia
http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=STA.SCLA.%20E%2050.NUME.&base=basePresidencia
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engravida, acolhendo o zigoto e lhe propiciando um ambiente próprio para o seu 

desenvolvimento; d) a pesquisa com células-tronco adultas é, objetiva e certamente, mais 

promissora do que a pesquisa com células-tronco embrionárias. 

 3. A seu turno, e em sede de informações (fls. 82/115), o Presidente da 

República defende a constitucionalidade do texto impugnado. Isto por entender que, “com 

fulcro no direito à saúde e no direito de livre expressão da atividade cientifica, a permissão 

para utilização de material embrionário, em vias de descarte, para fins de pesquisa e terapia, 

consubstanciam-se em valores amparados constitucionalmente” (sic, fls. 115). A mesma 

conclusão, aliás, a que chegou o Congresso Nacional (fls. 221/245). 

 4. Daqui se deduz que a matéria veiculada nesta ação se orna de saliente 

importância, por suscitar numerosos questionamentos e múltiplos entendimentos a respeito da 

tutela do direito à vida. Tudo a justificar a realização de audiência pública, a teor do § 1º do 

artigo 9º da Lei nº 9.868/99. Audiência, que, além de subsidiar os Ministros deste Supremo 

Tribunal Federal, também possibilitará u'a maior participação da sociedade civil no 

enfrentamento da controvérsia constitucional, o que certamente legitimará ainda mais a 

decisão a ser tomada pelo Plenário desta nossa colenda Corte. 

 5. Esse o quadro, determino: 

 a) a realização de audiência pública, em data a ser oportunamente fixada (§ 1º 

do art. 9º da Lei nº 9.868/99); 

 b) a intimação do autor para apresentação, no prazo de 15 (quinze) dias, do 

endereço completo dos expertos relacionados às fls. 14; 

 c) a intimação dos requeridos e dos interessados para indicação, no prazo de 

15 (quinze) dias, de pessoas com autoridade e experiência na matéria, a fim de que sejam 

ouvidas na precitada sessão pública. Indicação, essa, que deverá ser acompanhada da 

qualificação completa dos expertos. 

Publique-se. 

Brasília, 19 de dezembro de 2006. 

 

 

Ministro CARLOS AYRES BRITTO 

Relator 
 
 

http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=ADI.SCLA.%20E%203510
.NUME.&base=baseMonocraticas
 
 

 

http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=ADI.SCLA.%20E%203510.NUME.&base=baseMonocraticas
http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=ADI.SCLA.%20E%203510.NUME.&base=baseMonocraticas
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ADI 3510 / DF - DISTRITO FEDERAL 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a) Min. CARLOS BRITTO 
 
Partes 
REQTE.(S): PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
REQDO.(A/S): PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
ADV.(A/S): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
REQDO.(A/S): CONGRESSO NACIONAL 
INTDO.(A/S): CONECTAS DIREITOS HUMANOS 
INTDO.(A/S): CENTRO DE DIREITO HUMANOS - CDH 
ADV.(A/S): ELOISA MACHADO DE ALMEIDA E OUTROS 
INTDO.(A/S): MOVIMENTO EM PROL DA VIDA - MOVITAE 
ADV.(A/S): LUÍS ROBERTO BARROSO E OUTRO 
INTDO.(A/S): ANIS - INSTITUTO DE BIOÉTICA, DIREITOS HUMANOS E 
   GÊNERO 
ADV.(A/S): DONNE PISCO E OUTROS 
ADV.(A/S): JOELSON DIAS 
 
Julgamento 16/03/2007 
Publicação DJ 30/03/2007 PP-00098 

 
DECISÃO:  

Vistos, etc. 

Ante a saliente importância da matéria que subjaz a esta ação direta de 

inconstitucionalidade, designei audiência pública para o depoimento de pessoas com 

reconhecida autoridade e experiência no tema (§ 1º do art. 9º da Lei nº 9.868/99). Na mesma 

oportunidade, determinei a intimação do autor, dos requeridos e dos interessados para que 

apresentassem a relação e a qualificação dos especialistas a ser pessoalmente ouvidos. 

2. Pois bem, como fiz questão de realçar na decisão de fls. 448/449, “a 

audiência pública, além de subsidiar os Ministros deste Supremo Tribunal Federal, também 

possibilitará u'a maior participação da sociedade civil no enfrentamento da controvérsia 
constitucional, o que certamente legitimará ainda mais a decisão a ser tomada pelo Plenário 

desta nossa colenda Corte”. Sem embargo, e conquanto haja previsão legal para a designação 

desse tipo de audiência pública (§ 1º do art. 9º da Lei nº 9.868/99), não há, no âmbito desta 

nossa Corte de Justiça, norma regimental dispondo sobre o procedimento a ser 

especificamente observado. 

3. Diante dessa carência normativa, cumpre-me aceder a um parâmetro 

objetivo do procedimento de oitiva dos expertos sobre a matéria de fato da presente ação. E 

esse parâmetro não é outro senão o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, no qual se 

encontram dispositivos que tratam da realização, justamente, de audiências públicas (arts. 

255 usque 258 do RI/CD). Logo, são esses os textos normativos de que me valerei para 

presidir os trabalhos da audiência pública a que me propus. Audiência coletiva, realce-se, 

prestigiada pela própria Constituição Federal em mais de uma passagem, como verbi gratia, o 

inciso II do § 2º do art. 58, cuja dicção é esta: 

 

 



 62 

“Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão 

comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as 

atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar 

sua criação. 

(...) 

§ 2º. Às comissões, em razão da matéria de sua 

competência, cabe: 

(...) 

II - realizar audiências públicas com entidades da 

sociedade civil; 

(...)” 

 

4. Esse o quadro, fixo para o dia 20.04.2007, das 09h às 12h e das 15h às 

19h, no auditório da 1ª Turma deste Supremo Tribunal Federal, a realização da audiência 

pública já designada às fls. 448/449. Determino, ainda: 

a) a expedição de ofício aos Excelentíssimos Ministros deste Supremo 

Tribunal Federal, convidando-os para participar da referida assentada; 

b) a intimação do autor, dos requeridos e dos amici curiae, informado-lhes 

sobre o local, a data e o horário de realização da multicitada audiência; 

c) a expedição de convites aos especialistas abaixo relacionados: 

 c.1. Mayana Zatz, Rua do Matão, 277, Sala 211, Cidade Universitária, 

Bairro Butantã, São Paulo-SP, CEP 05.508-090; 

 c.2. Lygia V. Pereira, Rua do Matão, 277, Sala 211, Cidade Universitária, 

Bairro Butantã, São Paulo-SP, CEP 05.508-090; 

 c.3. Rosália Mendes Otero, Avenida Rui Barbosa, 480, Ap. 601, 

Flamengo, Rio de Janeiro-RJ, CEP 22.250-020; 

 c.4. Stevens Rehen, Universidade Federal do Rio de Janeiro, Bloco “F”, 

Ilha do Fundão, Rio de Janeiro, CEP 21.941-590; 

 c.5. Antonio Carlos Campos de Carvalho, Rua General Glicério, 355, Ap. 

602, Laranjeiras, Rio de Janeiro-RJ, CEP 22.245-120; 

 c.6. Luiz Eugenio Araújo de Moraes Mello, Rua Álvares Florence, 161, 

Bairro Butantã, São Paulo-SP, CEP 05.502-060; 

 c.7. Drauzio Varella, Rua Joaquim Floriano, 72, Conjunto 72, São Paulo-

SP, CEP 04.534-000; 

 c.8. Oscar Vilhena Vieira, Rua Pamplona, 1197, Casa 04, Jardim Paulista, 

São Paulo-SP; 

 c.9. Milena Botelho Pereira Soares, Rua Waldemar Falcão, 121, Candeal, 

Salvador-BA, CEP 40.296-710; 
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 c.10. Ricardo Ribeiro dos Santos, Rua Waldemar Falcão, 121, Candeal, 

Salvador-BA, CEP 40.296-710; 

 c.11. Esper Abrão Cavalheiro, Rua Botucatu, 862, Ed. José Leal Prado, 

Vila Clementino, São Paulo-SP, CEP 04.023-900; 

 c.12. Marco Antonio Zago, Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, 

Ribeirão Preto-SP, CEP 14.049-900; 

 c.13. Moisés Goldbaum, Avenida Dr. Arnaldo, 455 , 2º andar, Sala 2255, 

Cerqueira César, São Paulo-SP, CEP 01.246-903 

 c.14. Patrícia Helena Lucas Pranke, Avenida Ipiranga, 2752, sala 305, 

Santana, Porto Alegre-RS, CEP 90.610-000; 

 c.15. Radovan Borojevic, Avenida Pau Brasil s/nº, CCS, Bloco “F”, Ilha do 

Fundão, Rio de Janeiro-RJ, CEP 21.941-970; 

 c.16. Tarcisio Eloy Pessoa de Barros Filho, Rua Dr. Ovídio Pires de 

Campos, 333, 3º andar, sala 302, Cerqueira César, São Paulo-SP, 05.403-010; 

 c.17. Débora Diniz, Caixa Postal 8011, Setor Sudoeste, Brasília-DF, CEP 

70.673-970. 

Às Secretarias Judiciária e das Sessões para as providências cabíveis. 

Publique-se. 

Brasília, 16 de março de 2007. 

 

Ministro CARLOS AYRES BRITTO 
 

http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=ADI.SCLA.%20E%20
3510.NUME.&base=baseMonocraticas
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